
M 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

COPIA 

Lei n^ 711 

de 4 de :■aIo de 1.967.— 

"Abre creditou sup1enentni nn dotR7aos 
do orTzsmato vir 	ma innortanela de 
Ner518.0T7,55". 

O Povo do Município ao :':anta Rita GO '3oPucaí, 
por neun representantes decretou e ou, em seu nono ~tono a 
serNinto 1014— 

Art. 1Q — rica o pOder nxe utivo !7unielpal 
nutorimdo a abrir créditos sunlementaren, no corrente orarei—
cio as dota_tões do orça-lento vienteir. 

107aNO AMINISTRA410 watia 

LaglelatIvo 
3.1.1.1.01 itkuonlos 	  

ezegUtivil 

	

3.1.1.1.03-  Quinquenioe 	 
3.1.3.0.03. 3.onoriirieo, custar; e :":0137 oaas Judiciais.. 

Assinatura de jornais e revistas arredais 
3.1.4.0.03— Aquisinao de placas 	 

3,1•4.0•03. Despesos de pronto Iyaanonto 
3444.0.03- Despenas Imprevistas 	 

TRAWPORTE2 8 conninw,as 

	

':uinquenlos 	 
3alárioe 	 
Cemhuntivels e lubrificantes 	 

301.34.49. Connervaão de estrada, e pontes 
CUCA '10 R CULTURA 

	

Qui:nuentoe 	 

	

3.1.1.1.61-. Quingaânios 	 
Conservação de móveis 	 

7.12A- WLITC :17wfwV. E ASSIS?. SOC 

	

3.2.3.0a 911. Aposentados 	 
Abono de fanília. 	 

HAT3ITA;;RC N SERV. URHAPOS 

	

3.1.1.1.92. ̀)uinquenioe 	 
3•1.2.0•92. Para o serve 
3.1.1.1.93- ;41.1.áriore 	 
3.1.2.0.93- Para limpem paliou 	• 	 
3,1•1.1•9'x- 

Tran2nnnrtn 

e..... 

• 

Nen* 

123.00 
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60,00 

14,83 
200,00 
300,00 

.247945 
2.000,00 
3.000,00 
1.500,00 

	 102,00 
•• 910,50 

200,00 

3.248,00 
1.000,00 

do a -un e cega 
112,50 
350,00 

1.400,00 
900,00 
199,00 

,-,nn 



M 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

CÓPIA 
RITA DO SAPUCAC 

Continuação 	 16.700,25 

3.1.1.1.96- Quinquénios 	 177,30 
3.1.1.1.93- Salários 	 200,00 

DESPEaAS DE CAMPAI, 
Investimentos 

4.1.1.0.66- Conclusão das obras do Nstádio flunieina11.000,00 

18.077,55 

======mmu 
Pará.;_ rafo único:- Fica o 	Prefeito Munici- 

pal autorizado a empregar nas obra de construção do nstádio 
Municipal "Cal Erasmo Cabral" a barba constante da ''ota-ão/ 
4.1.1.0.66 - Construção de quadras de Volly-bali e basquete, 
constante do orçamento vigente.- 

Art. 22 . Para atender as despesas a que se 
refere o arti-o anterior, fica o Poder Executivo Municipal, 
autorizado a lançar mao do excesso de arrecadação existente 
no corrente exercício, no total de NCr$18.077,55.- 

Art. 32  - Revogadas as disposições em con-
trário, entrará esta lei cm vigor na data de sua publica ão.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 
e hxecução desta lei pertencer, que a cumpram 
e façam cumprir tão inteiramente como nela se 
contêm.. 

Rer:istre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de 'anta Rita do Sanucaí, 4 de Maio de 
1.967.- 

— 

( 	Arlette Telles Por -r;:) 
Pr feito Municipa 

6-(ÁiG2f-e-e  
( Joanna Ware Baldoni ) 

Dir. Rept* de Administração 
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